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PROJETO DE LEI Nº 041, DE 03 DE JULHO DE 2025. 

Autoriza o Poder Executivo a proceder à 

abertura de crédito adicional por excesso de 

arrecadação, proveniente de repasse   esta-

dual destinado ao custeio  e  aos        inves-

timentos na Atenção Primária  à    Saúde,  

no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais, 

 

A P R O V A : 
 

 
 

‘ 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de dotação 

orçamentária por excesso de arrecadação. 

 

• Ficha a criar – Fonte 02 – R$ 200.000,00. 

 

Art. 2º A abertura da dotação orçamentária será coberta com recursos 

provenientes de receitas oriundas de repasse estadual, destinadas a despesas de custeio, 

convênios e investimentos na Atenção Primária à Saúde, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 03 de julho de 2025. 
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